
CAMARA DE

EMENDA MODIFICATIVA NO

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 6012025

Altera o aft. io do projeto de lei
complementar 60/25 que altera o aft. 19

da Lei Complementar no 0019, de 08 de
sctembro de 2004. que altera a Lei
Complementar no 0004, de 16 de julho
de 1991, bem como a Lei no 8.811. de
30 de dezembro de 2003. que dispoe
sobre a finalidade, competência.
estrutura organizacional b.ágca da
Guaraa Municipal de Fortaleza. e cna o
Slstema Municipal de Segurança.
Defesa Civil e Cidadania e dá outras
providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 'f o Altera o art. 1o do Projeto de Lêi Complemenlar 6012025 qLr. passa a vigorar
com a seguinte i;dação:

'Art. 19 - Será assegurado aos guardas n,unicipais, aos agenles de
defesa civil e aos agentes de sêgurança institucional Ce Fortaleza o
direito a passe lirrê nos transportes coletivos urbanos de passagetros
no âmbito do l\4unicípio de Fortaleza.
§ 1o - Usufruirá deste direito os ocupar'rtes dos cargos de Guarda.
Subinspetor e lnspetor da Guarda Municipal, bu,n como o Agente de
Defesa Civil. o Agente de Segurança institucional e o ..Jente de
Trâô- o. mediante apresentação de identidade Íuncional ou quanoo
estiverêm uniformizados.
§ "" - O documento de identidade funcional, na t -ma prevista ro
Regulamento Geral, e de uso obrigatório no exercício da atividade do
Guarda Municipal, do Agentc de Defesa Civil, do Agenle de
Segurança lnstitucional e do Agente de Trânsito, e constitui prova de
identidade civil para todos os fins legais
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de de2025.

t: It- i\l

Vereador Gabriel Biologia
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por clhjetivo contribuir para a meiiroria do
projeto de lei compleme tar no 60/25, oriundo da mensagem prefeitural no 67
de 2025, para incluir no benefício da gratuidade do transporte público os
agentes de trânsito, atendendo assim a uma demanda histórica da categoria.

Atualmente, a categoria. que tanto contribui para a arrecaclação do
município, é composta por 494 (quatrocentos e noventa e quatro) servidores e
a extensão do benefício teria impacto financeiro materialmente irrelevante.

Pelas razões expostas, espera-se contar com o apoio dos n.r5rês pares
para aprovação da presente emenda.

t\
Vereador Gabriel Aguiar

Pa;tido Socialismo e Liberdade - PSOL


